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PARECER Nº 768/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 168/2013.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Eduardo Tuma, que 
pretende garantir o atendimento prioritário e a acessibilidade de pessoas com 
obesidade, obesidade severa ou obesidade mórbida aos serviços dos 
estabelecimentos bancários, comerciais, órgãos públicos e outros que importem em 
atendimento por filas, senhas ou por outros métodos similares.  
De acordo com a justificativa à proposta, “para pessoas diferenciadas, não por 
opção, mas por enfermidade, a sociedade deve oferecer tratamento adequado, com 
o fim desses usufruírem os serviços com maior conforto à sua condição”.  
Sob o aspecto jurídico, nada obsta a tramitação do projeto, eis que a propositura 
foi apresentada no regular exercício da competência legislativa desta Casa.  
Com efeito, a proposta insere-se no âmbito da competência municipal para legislar 
sobre assuntos predominantemente locais, com fundamento no art. 30, I, da 
Constituição Federal, e art. 13, I, da Lei Orgânica Municipal, e encontra seu 
fundamento, dentre outros, no poder de polícia administrativa do Município, 
conforme veremos a seguir.  
Segundo dispõe o art. 78 do Código Tributário Nacional:  
“Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou 
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção 
de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à 
ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, 
à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos.”  
Hely Lopes Meirelles, ao comentar sobre a polícia administrativa das atividades 
urbanas, ensina que “tal poder é inerente ao Município para a ordenação da vida 
urbana nas suas exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da 
coletividade. Por isso, a jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade 
de tal regulamentação e das respectivas sanções como legítima expressão do 
interesse local” (in “Direito Municipal Brasileiro”, 6ª edição, Malheiros Ed., pág. 
363).  
O art. 160, I e III, da Lei Orgânica, por sua vez, estabelece que o Poder Municipal 
disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas em seu território, cabendo-lhe, 
quanto aos estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços e similares, dentre 
outras atribuições, fiscalizar as suas atividades de maneira a garantir que não se 
tornem prejudiciais ao bem estar da população.  
Assim, a propositura encontra-se amparada no poder de polícia urbana e gerência 
da ordem econômica local.  
Vale dizer, ademais, que os obesos são considerados pessoas com mobilidade 
reduzida, nos termos do item 3.32 da ABNT NBR 9050/2004 (vide cópia às folhas 
39 desses autos).  
No mesmo sentido, o Decreto nº 5.296/2004, que regulamenta as Leis Federais nº 
10.048/2000 e 10.098/2000, estabelece, em seu art. 5º, §1º, II, que são pessoas 
com mobilidade reduzida aquelas que “não se enquadrando no conceito de pessoa 
portadora de deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-
se, permanente ou temporariamente, gerando redução efetiva da mobilidade, 
flexibilidade, coordenação motora e percepção”.  
Importa realçar, ademais, que há diversas leis municipais vigentes que intentam 
amparar as pessoas obesas, tais como a Lei Municipal nº 11.840/95, que institui a 
carteira especial para obesos, a Lei Municipal nº 12.658/98, que obriga cinemas, 
teatros, biblioteca, ginásios esportivos, casas noturnas e restaurantes a manter em 
suas dependências cadeiras ou poltronas especiais para o uso de pessoas obesas, a 



Lei Municipal nº 13.234/2001, que dispõe sobre a obrigatoriedade de todos os 
hospitais possuírem macas dimensionadas para pessoas obesas e, ainda, a Lei 
Municipal nº 14.095/2005, que institui o mês da saúde preventiva da obesidade 
infantil.  
Destarte, o projeto está em sintonia com o ordenamento jurídico, cabendo às 
Comissões de Mérito competentes a análise acerca da conveniência da propositura.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.  
Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
Contudo, sugerimos a apreciação do seguinte substitutivo, o qual apenas acresce 
ao projeto a previsão de multa na hipótese de descumprimento da ordem legal pela 
iniciativa privada, não só em atenção ao princípio da legalidade, como também com 
vistas a conferir-lhe efetividade.  
Oportuno mencionar que o valor da multa ora inserido é mera sugestão dessa 
Comissão, sendo indispensável a prévia análise das Comissões de Mérito a esse 
respeito.  
Convém fazer constar do projeto, outrossim, que com relação aos órgãos públicos a 
medida será implantada de forma progressiva, subordinada à comprovação da 
existência de condições técnicas e viabilidade econômica para tal, a critério do 
Executivo.  
SUBSTITUTIVO Nº  DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº  
Garante o atendimento prioritário e a acessibilidade de pessoas com obesidade, 
obesidade severa ou obesidade mórbida aos serviços dos estabelecimentos 
bancários, comerciais, órgãos públicos e outros que importem em atendimento por 
filas, senhas ou por• outros métodos similares.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:  
Art. 1º Fica garantido o atendimento prioritário e a acessibilidade de pessoas com 
obesidade, obesidade severa ou obesidade mórbida aos serviços dos 
estabelecimentos bancários, comerciais, órgãos públicos e outros serviços que 
importem em atendimento através de filas, senhas ou outros métodos similares.  
§1º Considera-se pessoa com obesidade aquela que, segundo o National Institutes 
of Health (NIH) - Institutos Nacionais de Saúde Americanos, tem o Índice de Massa 
Corporal (IMC) entre 30 e 34,9 Kg/rn2 (Grau I).  
§2º Considera-se pessoa com obesidade severa aquela que, segundo o National 
Institutes of Health (NIH) - Institutos Nacionais de Saúde Americanos, tem o Índice 
de Massa Corporal (IMC) entre 35 e 39,9 Kg/rn2 (Grau II).  
§3º Considera-se pessoa com obesidade severa aquela que, segundo o National 
Institutes of Health (NIH) - Institutos Nacionais de Saúde Americanos, tem o Índice 
de Massa Corporal (IMC) ácima de 40 Kg/m2 (Grau III).  
Art. 2º Deverão ser criadas senhas prioritárias e atendimento especial que evite, ao 
máximo, o deslocamento e a permanência em pé, nos estabelecimentos aqui 
mencionados, das pessoas tratadas nesta Lei.  
Art. 3º Deverá ser destinado, no mínimo, um assento com dimensão, resistência e 
conforto compatíveis com o IMC das obesidades de grau I, II e III, em área 
identificada visualmente como sendo exclusiva para pessoas mencionadas nesta 
Lei.  
Parágrafo único: Não sendo possível o determinado no caput deste artigo, o 
previsto no art. 2º deverá ser ainda mais célere.  
Art. 4º Deverá ser disponibilizado acesso especial, para as pessoas mencionadas 
nesta Lei, em todas as áreas de acesso, em prédios públicos ou privados, que 
sejam controladas por roletas ou catracas.  
Parágrafo único: Nos estabelecimentos onde não seja possível cumprir o previsto 
no caput deste artigo, aplicar-se-á o previsto no Art. 2º no que trata do 
atendimento especial.  



Art. 5º O não cumprimento desta lei pela iniciativa privada implicará ao infrator 
multa de R$ 1.000,00 (mil reais), dobrado o valor no caso de reincidência.  
Parágrafo único. A multa que trata o caput deste artigo será atualizada anualmente 
pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no exercício 
anterior, sendo que, no caso de extinção este índice, será adotado outro índice 
criado pela legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.  
Art. 6º Com relação aos órgãos públicos, a medida será implantada de forma 
progressiva, subordinada à comprovação da existência de condições técnicas e 
viabilidade econômica para tal, a critério do Executivo.  
Art. 7º Esta Lei entra em vigor no prazo de 60 (sessenta) dias após a data de sua 
publicação.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
15/05/2013.  
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